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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 90021/2023 21000.021755/2023-12

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição de  por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, de máquinas pesadas, incluindo o fornecimento com a 
carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades do Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA, dos 
Estados, Municípios e do Distrito Federal, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.

Tabela 1 - Descrição e especificações dos itens
Item Especificações

1

Retroescavadeira com motor de 4 cilindros e volume cilíndrico de 4 litros alimentado a Diesel; potência bruta 
mínima de 85 HP; peso operacional mínimo de 7.500 kg; tração 4x4; transmissão com no mínimo 4 marchas à frente 
e 2 à ré; equipada com conversor de torque; freios de serviço em banho de óleo; freio de estacionamento acionado 
por alavanca; caçamba traseira dentada com capacidade mínima de 0,2m³; caçamba frontal dentada com capacidade 
mínima de 0,9 m³; tanque de combustível com capacidade mínima de 145 litros; direção hidrostática/hidráulica; 
alarme de ré sonoro; retrovisor; limpador de parabrisas; faróis dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de segurança.

2

Retroescavadeira com motor de 4 cilindros e volume cilíndrico de 4 litros alimentado a Diesel; potência bruta 
mínima de 79 HP; peso operacional mínimo de 6.900 kg; tração 4x4; transmissão com no mínimo 4 marchas à frente 
e 2 à ré; com conversor de torque; freios de serviço em banho de óleo; freio de estacionamento acionado por 
alavanca; caçamba traseira dentada com capacidade mínima de 0,2m³; caçamba frontal dentada com capacidade 
mínima de 0,9 m³; tanque de combustível com capacidade mínima de 145 litros; direção hidrostática/hidráulica; 
alarme de ré sonoro; retrovisor; limpador de parabrisas; faróis dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de segurança.

3

Pá carregadeira com motor alimentado a Diesel; potência bruta mínima de 115 HP; peso operacional mínimo de 
10.000 kg; caçamba dentada com capacidade mínima de 1,8 m³; força de desagregação da caçamba mínima de 93 
kN; tanque de combustível de no mínimo 145 litros; direção hidrostática/hidráulica; alarme de ré sonoro; retrovisor; 
limpador de parabrisas; faróis dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de segurança.

4

Rolo compactador de solo e agregados articulado; cilindro tracionado na dianteira com conversão para pé de 
carneiro; rodas tracionadas com pneus na traseira; motor alimentado a Diesel; potência mínima de 110 HP; peso 
operacional mínimo de 12.000 kg; sistema vibratório com no mínimo duas frequêcias de no mínimo 32 Hz baixa e 
36 Hz alta; cabine fechada com ROPS e FOPS conforme nomas técnicas ABNT/ISO; direção hidrostática
/hidráulica; alarme de ré sonoro; retrovisor; limpador de parabrisas; faróis dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de 
segurança.

5
Motoniveladora motor Diesel; potência mínima de 130 HP; peso operacional mínimo de 13.000 kg; cabine fechada 
ROPS/FOPS com ar condicionado; transmissão direta ou conversor de torque com no mínimo 9 marchas somadas à 
frente e à ré; radiadores com hélice; lâmina mínima de 3,6m; riper traseiro com no mínimo 5 dentes.

6

Escavadeira hidráulica de esteira; motor turbo intercooler a Diesel; potência mínima de 99 HP; peso operacional 
mínimo de 17.500 kg e máximo de 21.500 kg; painel com no mínimo 5 modos de trabalho incluindo 1 modo para 
economia de combustível; cabine fechada ROPS equipada com ar condicionado; caçamba com capacidade mínima 
de 0,8 m³; sapatas da esteira com largura mínima de 700 mm; braço hidráulico com comprimento mínimo de 2,4 m.
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7
Trator agrícola 75 CV; tração por pneus 4x4; motor 3 cilindros a Diesel; potência mínima de 75 CV; cabine fechada 
com ar condicionado; acionamento eletrohidráulico ou mecânico de tração; transmissão com 12 marchas à frente e 
12 marchas à ré; bloqueio de diferencial com aconamento mecânico; direção assistida; embreagem dupla; freios de 
serviço a disco.

8 Trator agrícola 85 CV; tração por pneus 4x4; motor 3 cilindros a Diesel; potência mínima de 85 CV; transmissão 
com no mínimo 8 marchas à frente e 2 à ré; prataformado com capota e estrutura anticapotagem.

9

Trator agrícola; motor 4 cilindros turbo intercooler a Diesel padrão PROCONVE MAR-1; potência 110 CV; tração 
por pneus 4x4; tanque de combustível de no mínimo 150 litros; peso máximo admissível a partir de 6.000 kg; 
transmissão 8x8 sincronizada com reversor; sistema de retomada de potência com no mínimo 540 RPM com torque 
máximo a aprtir de 415 Nm; freios a disco em banho de óleo; direção hidráulica/hidrostática; sistema hidráulico com 
vazão a partir de 80 litros/min; capacidade de levante a 610mm do olhal com 1 (um) cilindro mínimo de 2.910 kg; 
sistema hidráulico a 3 pontos; plataformado com arco de segurança e capota de proteção ao operador EPCC 
(proteção contra capotagem); retrovisores externos; faróis dianteiros e traseiros; lanternas de posição e freios 
vermelhas; alarme sonoro de ré; buzina. 

10

Caminhão Pipa não articulado tração 6x2, ano corrente (zero km), motor turbo aftercooler alimentado a Diesel, 
potência máxima a partir de 230 cv, cabine para motorista e 2 passageiros equipada com duas portas e ar 
condicionado. Tanque com capacidade mínima de 12.000 litros. Características adicionais: tomada de força acoplada 
à bomba hidráulica para água bruta e potável com vazão mínima de 36 m³/hora.

11

Caminhão basculante tração 4x2, ano corrente (zero km), peso bruto de 23.000 kg, motor turbo intercooler 
alimentado a Diesel, potência máxima a partir de 160 cv, capacidade de carga mínima de 6 m³ e 6.000 kg, 
transmissão com no mínimo 5 marchas à frente e 1 à ré, cabine para motorista e 2 passageiros equipada com duas 
portas e ar condicionado, carroceria basculante de aço aberta.

12

Caminhão não articulado tração 6x2, ano corrente (zero km), peso bruto de 23.000 kg, motor turbo intercooler 
alimentado a Diesel, potência máxima a partir de 250 cv, transmissão com no mínimo 6 marcas à frente e 1 à ré, 
cabine para motorista e 2 passageiros equipada com duas portas e ar condicionado, carroceria tipo plataforma em 
aço.

13
Caminhão não articulado tração 6x4, ano corrente (zero km), peso bruto de 32.000 kg, motor turbo intercooler 
alimentado a Diesel, potência máxima a partir de 300 cv, transmissão com no mínimo 6 marchas à frente e 1 à ré, 
cabine para motorista e 2 passageiros equipada com 2 portas e ar condicionado, carroceria tipo plataforma em aço.

1.1.1 Todos os itens numerados de 1 a 13 deverão ser entregues sem uso (zero km ou zero horas) e com garantia de, no
mínimo, 12 meses.

1.1.2 Os veículos e equipamentos alimentados a diesel deverão ser compatíveis com biodiesel nas proporções de
comercialização vigentes, definidas pela autoridade competente.

1.1.3 Será admitida, para as seguintes especificações, onde constar exigência mínima, variação de até 10% para menos:
potência bruta, potência máxima e potência mínima; peso operacional; capacidade volumétrica de caçamba; capacidade
volumétrica de tanque de combustível; força de desagregação de caçamba; frequência de vibração do rolo compactador;
dimensões de lâminas; dimensões da esteira; dimensões do braço; capacidade de carga; vazão de bomba d'água;
capacidade volumétrica da pipa; peso bruto total.

Tabela 2 - Quantitativo* por Unidade da Federação

(ver anexos)

* Definidos conforme metodologia descrita no item 2 do Estudo Técnico Preliminar Nº 29/2024.

Tabela 3 - Preços unitários de referência e valores estimados por Unidade da Federação

(ver anexos)

1.2  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, na forma do artigo 22, do Decreto nº 11.462/2023.

1.4.1  O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preço terá a vigência de 12 (doze) meses em conformidade com as 
disposições contidas no artigo 36, do Decreto nº 11.462/2023, e artigo 105, da Lei nº. 14.133/2021.
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1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

Do Pregão mediante Sistema de Registro de Preços

1.6 A utilização do Sistema de Registro de Preço - SRP, instituído pela art. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021 e regulamentado pelo
Decreto nº 11.462/2023, justifica-se pela a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas e para atender a execução
descentralizada de programa ou projeto federal.

1.7 Optou-se pela contratação por meio do Sistema de Registro de Preços, haja vista que trata-se de objeto que, por suas
características, haverá a necessidade de contratações frequentes com entregas parceladas, para atendimento às demandas dos
convenentes junto ao MAPA , em consonância com o disposto no Decreto nº 11.462/2023.

1.8 A adoção do Pregão Eletrônico visa ampliar a eficiência nesta contratação, a competitividade entre os licitantes, assegurar o
tratamento isonômico, buscar maior simplificação, celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para dispêndio de
recursos públicos e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. Os bens objeto desta contratação se
classificam como bens comuns tendo em vista que se enquadram em padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos
por meio de especificações usuais de mercado, cujas características estão descritas no termo de referência.

1.9 Assim, será realizado o Sistema de Registro de Preço - SRP, instituído pela art. 82 a  86 da Lei nº 14.133/2021 e
regulamentado pelo Decreto nº 11.462/2023, pois trata-se de   aquisição de bens com previsão de entregas parceladas e para
atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal.

1.10 Evidencia-se, ainda, a ampliação da viabilidade técnica e econômica para a Administração Pública do apoio da solução mais
viável anteposta.

1.11 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no
Decreto nº 11.462, de 2023.

1.12 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de 
outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
registro de preços, que demonstra o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão

1.13 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador.

 

Adesão a Ata de Registro de Preço e Limites para as adesões

1.14 A Ata de Registro de Preços balizará demais informações para os Órgãos e as Entidades da Administração Pública Federal,
Estadual, Distrital e Municipal não participantes.

 

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 17/2024
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a.  

b.  

3. Descrição da solução

3.1 Aquisição, por meio do Sistema de registro de Preços - SRP, de máquinas pesadas e implementos agrícolas, incluindo o
fornecimento com carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades do Ministério da Agricultura e
Pecuária   – MAPA, dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, conforme condições técnicas, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento. A descrição da solução como um todo, está em consonância com o levantamento dos convênios
celebrados entre os anos de 2019 e 2022, com a identificação das especificações e quantitativos de equipamentos agrícolas
adquiridos por meio dos convênios celebrados. Identificamos as predominâncias dos equipamentos, e uma seleção dos principais
produtos utilizados e adquiridos nesses exercícios.

3.2 De posse dessas informações, e também, por identificar que no levantamento realizado, havia diferentes especificações
técnicas para o mesmo tipo de máquina agrícola, realizou-se uma padronização nas especificações dos equipamentos conforme
descrito no item "Descrição dos Requisitos da Contratação". 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. O Limite máximo de emissão de poluentes para veículos automotores nacionais e importados com a respectiva providência:

4.1.1.1 Só será admitida a oferta de máquinas agrícolas e rodoviárias, nacionais ou importados, que possuam a Licença
para Uso da Configuração de Veículo ou Motor fase de atendimento do PROCONVE MAR-I, emitida pelo IBAMA.

4.1.1.2 Só será admitida a oferta de caminhões, nacionais ou importados, que possuam a Licença para Uso da
Configuração. de Veículo ou Motor ("LCVM") fase de atendimento do PROCONVE P8, emitida pelo IBAMA.

4.1.1.3. O licitante deverá apresentar a Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor ("LCVM") emitida pelo
Ibama que evidencie ao atendimento as fases exigidas do PROCONVE com os documentos de habilitação.

4.1.2. Limites máximos de ruídos para veículos automotores nacionais e importados, com exceção para as máquinas rodoviárias e 
agrícolas, com a respectiva providência:

4.1.2.1. Só será admitida a oferta de veículo automotor, com exceção para as máquinas rodoviárias e agrícolas, que 
atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n 
272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata.

4.1.3. É vedada a aquisição, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de produtos ou equipamentos
que contenham ou façam uso das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelos Anexos A e B
do Protocolo de Montreal, como, por exemplo, as seguintes listadas: CFCs 11 a 13; CFCs 111 a 115; CFCs 211 a 217;
Halons 1211, 1301 e 2402; CTC, e tricloroetano. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n°
267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias
que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal” 

4.1.4. O licitante vencedor deverá apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências supracitadas.

4.1.3 Serão exigidos para fins de comprovação de práticas de sustentabilidade:

1. o Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981, acompanhado do 
respectivo Certificado de Regularidade válido;
2. LCVM – Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor, emitida pelo IBAMA, nos termos da Resolução 
CONAMA nº 433, de 13 de julho de 2011, publicada no D.O.U de 14 de julho de 2011.

4.1.3.1 Se o fabricante ou produto for(em) dispensado(s) desses registros por força de dispositivo legal, deverá
encaminhar documento comprobatório.

Subcontratação
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4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.2.1.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste no
fornecimento de bens enquadrados como máquinas agrícolas ou rodoviárias e caminhões e seu respectivo serviço de
garantia.

4.2.2. A subcontratação fica limitada a 25% exclusivamente a instalação de acessórios como caçamba e itens necessários
ao funcionamento desse acessório no caminhão basculante e   caminhão de carga e tanque e itens necessários ao
funcionamento do acessório do caminhão pipa.

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor inicial do contrato, observada as condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.5. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato. 

4.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

 

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 dias (quarenta e cinco) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento, em
remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30
(trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.2.1 À Administração Pública é reservada a prerrogativa de, analisando a justificativa comunicada pela empresa,
conceder uma única vez prazo adicional para entrega dos bens de até 45 dias (quarenta e cinco) dias. 

5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

5.3.1 Superintendências Federais de Agricultura e Pecuária - SFA, ou em um raio de até 50km das SFA:

SUPERINTENDÊNCIAS FEDERAIS DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - SFA

UF Endereço de referência

AC Rodovia AC-40, 793, Segundo Distrito - CEP 69901 180- Rio Branco/AC

AL Av. Fernandes Lima, 72, Bairro Farol – CEP 57050 900 – Maceió/AL

AM Rua Maceió, 460, Adrianópolis - CEP 69057 010 - Manaus/AM

AP Rua Tiradentes, 469, Bairro Central – CEP 68906 380 – Macapá/AP

BA Largo dos Aflitos s/nº, Edifício Ceres – CEP 40060 030 - Salvador/BA

CE Avenida dos Expedicionários, 3442, Benfica - CEP 60410 410 - Fortaleza/CE

DF SBN Q. 01, Bloco D, 5º andar, Palácio do Desenvolvimento - CEP 70057 900 – Brasília/DF

ES Av. Adalberto Simão Nader, 4531, Mata da Paria - CEP 29066 910 - Vitória/ES
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GO Praça Cívica 100, 3º andar – CEP 74003 010 – Goiânia/GO

MA Praça da República, 147, Bairro Diamante – CEP 65-020500 - São Luís/MA

MGAv. Raja Gabaglia, 245, Cidade Jardim - CEP 30380 103 - Belo Horizonte/MG

MS Rua Dom Aquino 2696, Centro - 79002 970 - Campo Grande/MS

MT Alameda Dr. Annibal Molina s/nº, Ponte Nova – CEP 78115 901 - Várzea Grande/MT

PA Av. Almirante Barroso, 5384, Castanheira – CEP 66645 250 - Belém/PA

PB Rodovia BR 230, Km 14, Estrada João Pessoa/Cabedelo – CEP 58310 303 - Cabedelo/PB

PE Av. General San Martin. 1000. Bonji/Cordeiro – CEP 50630-065 - Recife - PE

PI Rua Taumaturgo de Azevedo, 2315 – CEP 64001 340 - Teresina/PI

PR Rua José Veríssimo, 420, Tarumã – CEP 82820 000 – Curitiba/PR

RJ Av. Rodrigues Alves, 129, Praça Mauá, 8º andar – CEP 20081 250 - Rio de Janeiro/RJ

RN Av. Hildebrando de Góis, 150, Bairro Ribeira – CEP 59010 700 - Natal/RN

RO BR 364, Km 5,5 sentido a Cuiabá – CEP 7681500 Porto Velho/RO

RR Av. Santos Dumont, 591, Bairro São Pedro – CEP 69306 680 - Boa Vista/RR

RS Av. Loureiro da Silva, 515, Centro Histórico, 6º andar, SALA 602, Sala 701 – CEP 90010 420 - Porto Alegre/RS

SC Rua João Grumiché, 117 – Kobrasol - CEP 88102-600 - São José - SC

SE Av. Doutor Carlos Sirpo, 428, Bairro Industrial – CEP 49065310 - Aracaju/SE

SP Av. 13 de Maio, 1558, Bela Vista – CEP 01327 002 - São Paulo/SP

TO Av. NS 1 201 Sul, Conj. 2, lote 07 – CEP 77.015-202 Palmas/TO

5.3.2 A emissão da Nota Fiscal do bem dar-se-á para o CNPJ constante do contrato, o qual terá domicílio fiscal na
mesma Unidade da Federação de entrega.

5.3.3 A emissão de quaisquer documentos fiscais necessários ao trânsito dos bens, inclusive conhecimento de transporte,
é de responsabilidade exclusiva do contratado.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, já incluindo neste a garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante. 

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
distribuidor autorizado, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.6.1. Entende-se por distribuidor autorizado a empresa nomeada pelo fabricante que realiza a comercialização de
veículos automotores, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias e presta assistência técnica a esses produtos, inclusive
quanto ao seu atendimento ou revisão.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento. 

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo
de até 30 dias úteis, contados a partir da data do recebimento da solicitação, da retirada do equipamento das dependências da
Administração pelo Contratado ou pelo distribuidor ou revendedor  autorizado, o que ocorrer primeiro.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
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5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

5.15. O licitante deverá comprovar, por meio de declaração, que o fabricante possui distribuidor autorizado no Estado em que os
bens serão destinados, na qual deverá possuir estrutura física, estoque de peças, ferramental, veículos e mão-de-obra qualificada
disponíveis para a prestação de serviço de assistência técnica durante a garantia (8 2º, artigo 47, cumulado com inciso II, artigo
67, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.15.1. O fabricante e/ou o distribuidor autorizado deverá possuir Estado de destino do produto ofertado mecânicos
para prestarem suporte de manutenção às máquinas comercializadas neste certame, estoque de peça de alto giro, veículos
para atendimento volante e possuir o ferramental adequado para a prestação de manutenção e assistência técnica durante
o período de garantia de fábrica.

5.16. O distribuidor autorizado deverá ter experiência mínima de 12 (meses) meses na prestação dos serviços de assistência
técnica da marca ofertada, sendo aceito a apresentação do contrato de distribuição e/ou de representação, não havendo
obrigatoriedade de os meses serem ininterruptos.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços Amplo ao Produtor do IBGE
– Máquinas e Equipamentos (IPP/IBGE) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
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7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelada.  

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.4  : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5  : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.6  : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8  : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.9  : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada deSociedade simples
documento comprobatório de seus administradores;

8.10  : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agênciaFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11  : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.12  : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13  : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165);Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.14.1 Quanto à prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos 
termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, 
comprovando:

8.25.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.25.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos;

8.25.3 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. Será exigido dos licitantes para fins de habilitação a comprovação de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento do
valor total estimado da contratação, considerando-se o resultado do último exercício social.

8.26.1. Caso os licitantes apresentem proposta para mais de um item, deverão comprovar o patrimônio líquido do valor 
do somatório dos itens que sagrar-se vencedor.

Qualificação Técnica

8.27. O fornecedor deverá apresentar os seguintes documentos para habilitação técnica:

8.27.1 Atestado (s) em nome do fornecedor, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, descrevendo os 
fornecimentos /serviços de forma a permitir a comprovação da experiência do licitante na execução de serviços
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/fornecimentos similares ao objeto da licitação na quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) do total do 
quantitativo referente ao item de equipamento em que o fornecedor se sagrou campeão.

8.27.2 O fornecedor deverá apresentar catálogos, desenhos e dados, ou descrição detalhada, sobre forma de literatura, 
demonstrando as principais características construtivas e operacionais dos equipamentos objeto desta licitação, e 
compreenderá no mínimo o seguinte:

8.27.3 Uma descrição detalhada das principais características técnicas e do desempenho dos bens, inclusive lista básica 
dos componentes com os respectivos fabricantes;

8.27.4 No caso da apresentação de catálogos de toda a linha de produtos do licitante, deve ser indicado claramente, quais 
os bens que constituem o objeto da proposta;

8.27.5 No caso de revendedor ou distribuidor, o licitante deverá apresentar declaração do fabricante que o declare ser
distribuidor autorizado pelo fornecimento de peças para manutenção, além do suporte técnico, durante todo o período
contratual, de acordo com as condições exigidas pelo edital de licitação e seus respectivos anexos, das quais tem perfeito
conhecimento, sem qualquer ônus adicional para o MAPA, de forma que assegure a execução do contrato.

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente a
50% do objeto ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.28.1.Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.29. No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.29.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.30. Durante a fase de habilitação, o licitante declarará, em campo próprio do Sistema, que:

8.30.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
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8.30.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

8.30.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

8.30.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

8.31. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.31 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.559.298.919,00

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.559.298.919,06 (dois bilhões, quinhentos e cinquenta e nove milhões,
duzentos e noventa e oito mil, novecentos e dezenove reais e seis centavos), conforme custos unitários apostos na Tabela 3.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o previsto no art. 26 e 27 do Decreto
nº 11.462/2023.

 

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 130141/00001;

II) Fonte de Recursos: 100;

III) Programa de Trabalho: 20.608.1031.20ZV.0001;

IV) Elemento de Despesa: 40 - Município, 30 - Estado, 90 - Aplicação direta.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 27/03/2024 às 16:07:32.

 

 

 

 

 

 

SERGIO LUIZ GOMES DE CARVALHO
Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 27/03/2024 às 15:54:14.

 

 

 

 

 

 

MARCOS OLIVEIRA FREIRES
Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 27/03/2024 às 17:57:43.

 

 

 

 

 

 

CARLA CRISTIANE DE ABREU OLIVEIRA
Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 27/03/2024 às 15:56:52.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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UF/Item* 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13
Acre 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20
Alagoas 14 14 14 14 14 14 14 14 0 14 14 0 0
Amapá 20 20 20 20 20 20 20 20 0 20 20 20 20
Amazonas 20 20 20 20 20 20 20 20 0 20 20 20 20
Bahia 16 16 16 0 16 0 16 16 0 0 0 0 0
Ceará 16 16 16 0 16 16 16 16 16 16 16 0 0
Distrito Federal 12 12 12 12 12 12 12 12 0 12 12 0 0
Espírito Santo 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20
Goiás 12 12 12 12 12 12 12 12 0 0 0 0 0
Maranhão 16 16 16 0 16 16 16 0 16 16 0 0 0
Mato Grosso 12 12 12 12 12 12 12 12 12 0 0 12 12
Mato Grosso do Sul 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14
Minas Gerais 16 16 16 16 16 16 16 16 0 16 16 0 0
Pará 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20
Paraíba 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16
Paraná 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
Pernambuco 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16 16
Piauí 16 16 16 0 16 16 16 0 16 16 0 0 0
Rio de Janeiro 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20
Rio Grande do Norte 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 0 0
Rio Grande do Sul 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
Rondônia 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20
Roraima 20 20 20 20 20 20 20 20 20 0 0 0 0
Santa Catarina 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14
São Paulo 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12
Sergipe 14 14 14 0 14 0 14 14 0 0 0 0 0
Tocantins 16 16 16 16 16 16 16 16 0 16 16 0 0
*Especificações dos itens conforme Tabela 1

Tabela 2 - Quantitativo de itens por UF
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UF/Item 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 UF da capital mais próxima Qt. Unitária Subtotal
Acre 520.478,70R$         516.911,18R$         594.628,83R$         663.871,17R$         817.172,00R$         717.401,00R$         197.166,50R$       294.330,78R$         656.287,94R$         743.721,54R$         397.373,79R$         452.073,81R$         555.581,94R$         Rondônia 20 142.539.983,56R$      
Alagoas 392.201,79R$         401.649,54R$         509.758,54R$         692.600,88R$         1.196.551,39R$     552.446,28R$         251.293,38R$       190.990,20R$         458.176,94R$         458.176,94R$         Pernambuco 14 71.453.842,38R$         
Amapá 430.658,99R$         430.658,99R$         422.844,14R$         558.107,89R$         936.189,01R$         699.015,37R$         270.882,70R$       213.205,88R$         719.063,85R$         525.622,13R$         622.856,10R$         555.581,94R$         Pará 20 127.693.739,76R$      
Amazonas 470.091,97R$         411.334,45R$         565.076,15R$         707.332,05R$         718.097,59R$         841.209,14R$         195.551,16R$       378.187,52R$         719.063,85R$         525.622,13R$         622.856,10R$         555.581,94R$         Pará 20 134.200.080,94R$      
Bahia 432.814,83R$         352.332,89R$         371.528,20R$         852.940,06R$         178.684,52R$       295.512,20R$         Sergipe 16 39.741.003,20R$         
Ceará 428.926,61R$         428.926,61R$         504.556,20R$         765.509,27R$         630.562,91R$         179.573,54R$       212.211,33R$         50.602,71R$            642.936,99R$         518.650,83R$         Rio Grande do Norte 16 69.799.312,02R$         
Distrito Federal 465.281,27R$         433.607,93R$         369.434,22R$         607.078,46R$         915.548,78R$         741.663,30R$         162.800,93R$       244.779,55R$         565.369,00R$         654.687,80R$         Goiás 12 61.923.014,86R$         
Espírito Santo 435.123,78R$         444.843,26R$         557.814,91R$         631.494,18R$         835.107,36R$         696.445,90R$         216.720,43R$       254.929,16R$         191.560,32R$         595.057,05R$         561.850,41R$         595.057,05R$         757.432,93R$         Rio de Janeiro 20 135.468.734,62R$      
Goiás 233.036,55R$         231.373,70R$         412.861,90R$         567.364,42R$         1.017.276,42R$     761.585,30R$         207.275,04R$       203.437,82R$         Distrito Federal 12 43.610.533,80R$         
Maranhão 475.100,00R$         333.572,92R$         566.398,38R$         812.859,36R$         790.832,79R$         193.741,03R$       56.225,23R$            497.851,27R$         Piauí 16 59.625.295,66R$         
Mato Grosso 491.401,80R$         503.040,33R$         371.575,71R$         671.054,68R$         1.085.603,50R$     807.520,34R$         243.535,94R$       332.886,10R$         300.738,30R$         609.901,71R$         607.621,23R$         Goiás 12 72.298.555,68R$         
Mato Grosso do Sul 486.060,07R$         472.194,76R$         630.932,80R$         612.655,54R$         1.003.516,99R$     815.905,07R$         233.875,89R$       252.626,51R$         216.804,48R$         614.145,93R$         313.217,59R$         475.494,33R$         463.618,42R$         Goiás 14 92.274.677,32R$         
Minas Gerais 461.005,37R$         470.349,00R$         796.267,60R$         568.344,76R$         933.381,46R$         748.293,59R$         182.755,13R$       299.945,83R$         875.965,31R$         485.362,16R$         Espírito Santo 16 93.146.723,39R$         
Pará 403.323,16R$         378.335,30R$         845.678,00R$         661.814,30R$         797.886,21R$         799.482,60R$         248.296,65R$       227.952,98R$         50.602,71R$            798.959,83R$         584.024,59R$         692.062,33R$         617.313,27R$         Maranhão 20 142.114.638,54R$      
Paraíba 462.300,81R$         438.308,26R$         419.032,50R$         773.937,90R$         665.044,98R$         552.446,28R$         173.675,39R$       295.512,20R$         56.225,23R$            458.176,94R$         695.229,67R$         753.381,91R$         648.163,09R$         Pernambuco 16 102.262.962,62R$      
Paraná 397.959,60R$         389.265,27R$         712.574,92R$         561.520,69R$         824.456,87R$         732.287,47R$         238.341,83R$       263.997,23R$         467.181,51R$         628.722,00R$         600.614,14R$         670.002,49R$         677.920,82R$         Santa Catarina 12 85.978.138,08R$         
Pernambuco 435.779,77R$         446.277,27R$         566.398,38R$         769.556,53R$         738.938,87R$         613.829,20R$         173.221,46R$       212.211,33R$         50.602,71R$            509.085,49R$         509.085,49R$         678.043,72R$         583.346,78R$         Paraíba 16 100.582.031,95R$      
Piauí 427.590,00R$         300.215,63R$         509.758,54R$         731.573,42R$         711.749,51R$         215.267,81R$       729.208,82R$         448.066,14R$         Maranhão 16 65.174.878,05R$         
Rio de Janeiro 469.223,01R$         411.436,60R$         705.788,61R$         676.510,73R$         857.365,46R$         765.132,71R$         211.134,44R$       283.254,62R$         212.844,80R$         661.174,50R$         624.278,23R$         661.174,50R$         841.592,14R$         São Paulo 20 147.618.207,00R$      
Rio Grande do Norte 455.416,36R$         455.416,36R$         566.398,38R$         692.600,88R$         934.125,78R$         552.446,28R$         199.526,16R$       254.653,60R$         56.225,23R$            458.176,94R$         458.176,94R$         Pernambuco 20 101.663.258,18R$      
Rio Grande do Sul 476.139,50R$         452.611,93R$         580.572,20R$         696.496,60R$         1.337.929,11R$     867.532,60R$         348.915,66R$       264.313,97R$         864.369,70R$         628.722,00R$         600.614,14R$         670.002,49R$         677.920,82R$         Santa Catarina 12 101.593.688,64R$      
Rondônia 504.826,88R$         502.632,05R$         840.451,90R$         840.451,90R$         874.780,09R$         675.858,26R$         256.047,23R$       630.299,33R$         729.208,82R$         826.357,27R$         441.526,43R$         502.304,23R$         617.313,27R$         Acre 20 164.841.153,20R$      
Roraima 529.422,30R$         529.422,30R$         695.229,67R$         620.417,25R$         1.016.886,94R$     1.062.006,87R$     145.032,19R$       301.843,70R$         681.828,68R$         Amazonas 20 111.641.798,00R$      
Santa Catarina 448.648,02R$         441.833,50R$         620.733,99R$         730.228,70R$         874.640,10R$         855.180,00R$         248.478,57R$       263.997,23R$         467.181,51R$         646.040,98R$         600.614,14R$         670.002,49R$         677.920,82R$         Paraná 14 105.637.000,70R$      
São Paulo 467.598,17R$         359.777,39R$         373.428,60R$         743.341,46R$         731.970,73R$         727.219,73R$         191.148,57R$       257.642,93R$         191.560,32R$         553.610,28R$         523.005,92R$         536.007,82R$         757.432,93R$         Rio de Janeiro 12 76.964.938,15R$         
Sergipe 389.533,35R$         317.099,60R$         334.375,38R$         767.646,05R$         180.538,00R$       234.944,87R$         Bahia 14 31.137.921,53R$         
Tocantins 361.833,07R$         361.833,07R$         369.164,58R$         629.144,52R$         1.003.516,99R$     704.184,67R$         146.520,84R$       220.301,60R$         508.832,10R$         589.219,02R$         Distrito Federal 16 78.312.807,23R$         

2.559.298.919,06R$  

Tabela 3 - Itens com preços primários¹ e secundários² por UF

2) Preços secundários são os preços obtidos secundariamente: por exemplo, na falta de um preço de Minas Gerais, tomou-se um preço do mesmo item da UF cuja capital é mais próxima (Espírito Santo) -  distância rodoviária - acrescido de um redutor arbitrário, a fim de mitigar o risco de sobrepreço.
1) Preços primários são os preços obtidos diretamente da consulta pública a empresas que informaram propostas de preços para a UF em questão. Contudo, há UF para as quais não foram obtidos preços na pesquisa de preços.
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UF/Item 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 Qt. Unitária
Acre 10.409.574,00R$  10.338.223,60R$  11.892.576,60R$  13.277.423,40R$  16.343.440,00R$  14.348.020,00R$  3.943.330,00R$  5.886.615,60R$     13.125.758,76R$  14.874.430,86R$  7.947.475,74R$     9.041.476,14R$     11.111.638,86R$  20
Alagoas 5.490.825,10R$     5.623.093,60R$     7.136.619,59R$     9.696.412,28R$     16.751.719,46R$  7.734.247,92R$     3.518.107,32R$  2.673.862,76R$     - 6.414.477,17R$     6.414.477,17R$     - - 14
Amapá 8.613.179,80R$     8.613.179,80R$     8.456.882,80R$     11.162.157,80R$  18.723.780,20R$  13.980.307,40R$  5.417.654,00R$  4.264.117,60R$     - 14.381.276,94R$  10.512.442,62R$  12.457.121,94R$  11.111.638,86R$  20
Amazonas 9.401.839,40R$     8.226.689,00R$     11.301.523,00R$  14.146.641,00R$  14.361.951,78R$  16.824.182,80R$  3.911.023,20R$  7.563.750,40R$     - 14.381.276,94R$  10.512.442,62R$  12.457.121,94R$  11.111.638,86R$  20
Bahia 6.925.037,28R$     5.637.326,24R$     5.944.451,20R$     - 13.647.040,96R$  - 2.858.952,32R$  4.728.195,20R$     - - - - - 16
Ceará 6.862.825,76R$     6.862.825,76R$     8.072.899,20R$     - 12.248.148,32R$  10.089.006,56R$  2.873.176,70R$  3.395.381,28R$     809.643,31R$         10.286.991,84R$  8.298.413,28R$     - - 16
Distrito Federal 5.583.375,24R$     5.203.295,16R$     4.433.210,64R$     7.284.941,52R$     10.986.585,34R$  8.899.959,60R$     1.953.611,16R$  2.937.354,60R$     - 6.784.428,00R$     7.856.253,60R$     - - 12
Espírito Santo 8.702.475,60R$     8.896.865,20R$     11.156.298,20R$  12.629.883,60R$  16.702.147,20R$  13.928.918,00R$  4.334.408,60R$  5.098.583,16R$     3.831.206,40R$     11.901.141,00R$  11.237.008,14R$  11.901.141,00R$  15.148.658,52R$  20
Goiás 2.796.438,60R$     2.776.484,40R$     4.954.342,80R$     6.808.373,04R$     12.207.317,04R$  9.139.023,60R$     2.487.300,48R$  2.441.253,84R$     - - - - - 12
Maranhão 7.601.600,00R$     5.337.166,72R$     9.062.374,08R$     - 13.005.749,76R$  12.653.324,64R$  3.099.856,46R$  - 899.603,68R$         7.965.620,32R$     - - - 16
Mato Grosso 5.896.821,60R$     6.036.483,96R$     4.458.908,52R$     8.052.656,16R$     13.027.242,00R$  9.690.244,08R$     2.922.431,28R$  3.994.633,20R$     3.608.859,60R$     - - 7.318.820,52R$     7.291.454,76R$     12
Mato Grosso do Sul 6.804.840,98R$     6.610.726,64R$     8.833.059,20R$     8.577.177,56R$     14.049.237,86R$  11.422.670,98R$  3.274.262,46R$  3.536.771,14R$     3.035.262,72R$     8.598.043,02R$     4.385.046,26R$     6.656.920,62R$     6.490.657,88R$     14
Minas Gerais 7.376.085,92R$     7.525.584,00R$     12.740.281,60R$  9.093.516,19R$     14.934.103,36R$  11.972.697,44R$  2.924.082,08R$  4.799.133,28R$     - 14.015.444,96R$  7.765.794,56R$     - - 16
Pará 8.066.463,20R$     7.566.706,00R$     16.913.560,00R$  13.236.286,00R$  15.957.724,20R$  15.989.652,00R$  4.965.933,00R$  4.559.059,60R$     1.012.054,14R$     15.979.196,60R$  11.680.491,80R$  13.841.246,60R$  12.346.265,40R$  20
Paraíba 7.396.812,96R$     7.012.932,16R$     6.704.520,00R$     12.383.006,40R$  10.640.719,73R$  8.839.140,48R$     2.778.806,24R$  4.728.195,20R$     899.603,68R$         7.330.831,06R$     11.123.674,72R$  12.054.110,56R$  10.370.609,44R$  16
Paraná 4.775.515,20R$     4.671.183,24R$     8.550.899,04R$     6.738.248,28R$     9.893.482,44R$     8.787.449,64R$     2.860.101,96R$  3.167.966,76R$     5.606.178,12R$     7.544.664,00R$     7.207.369,68R$     8.040.029,88R$     8.135.049,84R$     12
Pernambuco 6.972.476,32R$     7.140.436,32R$     9.062.374,08R$     12.312.904,48R$  11.823.021,92R$  9.821.267,20R$     2.771.543,36R$  3.395.381,28R$     809.643,31R$         8.145.367,84R$     8.145.367,84R$     10.848.699,50R$  9.333.548,50R$     16
Piauí 6.841.440,00R$     4.803.450,05R$     8.156.136,67R$     - 11.705.174,78R$  11.387.992,18R$  3.444.284,96R$  - 11.667.341,12R$  7.169.058,29R$     - - - 16
Rio de Janeiro 9.384.460,20R$     8.228.732,00R$     14.115.772,20R$  13.530.214,60R$  17.147.309,20R$  15.302.654,20R$  4.222.688,80R$  5.665.092,40R$     4.256.896,00R$     13.223.490,00R$  12.485.564,60R$  13.223.490,00R$  16.831.842,80R$  20
Rio Grande do Norte 9.108.327,20R$     9.108.327,20R$     11.327.967,60R$  13.852.017,54R$  18.682.515,60R$  11.048.925,60R$  3.990.523,20R$  5.093.072,00R$     1.124.504,60R$     9.163.538,82R$     9.163.538,82R$     - - 20
Rio Grande do Sul 5.713.674,00R$     5.431.343,16R$     6.966.866,40R$     8.357.959,20R$     16.055.149,32R$  10.410.391,20R$  4.186.987,92R$  3.171.767,64R$     10.372.436,40R$  7.544.664,00R$     7.207.369,68R$     8.040.029,88R$     8.135.049,84R$     12
Rondônia 10.096.537,60R$  10.052.641,00R$  16.809.038,00R$  16.809.038,00R$  17.495.601,80R$  13.517.165,20R$  5.120.944,60R$  12.605.986,60R$  14.584.176,40R$  16.527.145,40R$  8.830.528,60R$     10.046.084,60R$  12.346.265,40R$  20
Roraima 10.588.446,00R$  10.588.446,00R$  13.904.593,40R$  12.408.345,00R$  20.337.738,80R$  21.240.137,40R$  2.900.643,80R$  6.036.874,00R$     13.636.573,60R$  - - - - 20
Santa Catarina 6.281.072,28R$     6.185.669,00R$     8.690.275,86R$     10.223.201,80R$  12.244.961,40R$  11.972.520,00R$  3.478.699,98R$  3.695.961,22R$     6.540.541,14R$     9.044.573,72R$     8.408.597,96R$     9.380.034,86R$     9.490.891,48R$     14
São Paulo 5.611.178,04R$     4.317.328,68R$     4.481.143,20R$     8.920.097,52R$     8.783.648,76R$     8.726.636,76R$     2.293.782,84R$  3.091.715,16R$     2.298.723,84R$     6.643.323,36R$     6.276.071,04R$     6.432.093,84R$     9.089.195,11R$     12
Sergipe 5.453.466,86R$     4.439.394,41R$     4.681.255,32R$     - 10.747.044,76R$  - 2.527.532,00R$  3.289.228,18R$     - - - - - 14
Tocantins 5.789.329,12R$     5.789.329,12R$     5.906.633,28R$     10.066.312,32R$  16.056.271,84R$  11.266.954,72R$  2.344.333,39R$  3.524.825,52R$     - 8.141.313,60R$     9.427.504,32R$     - - 16
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Tabela 4 - Estimativas de custos e margem de preferência a ME e EPP


